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1.1. Constitui objeto do presente 6° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técni a N

002/2013:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO O .
O ESPIRITO SANT

TRIBUNAL DE JUSTiÇA O

6° TERMO ADITIVO AO .
COOPERAÇÃO TÉCNI ° CONVENIO DE
ENTRE SI CELEBRAM OC:OD~RJ~~~~l~,oQ~E
ESTADO DO ESPIRITO SANTO E O MUNICíP,g
DE SOORETAMAlES, NA QUALIDADE DE
CONVE~ENTES,PARA OS FINS EXPRESSOS
NAS CLAUSULAS QUE O INTEGRAM .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o MUNI~ípIO DE SOO~ETAMA, inscrito no CNPJ N° 01.612155/0001-41, com sede na
Rua VitOrlO 8obblO, n 281, Centro, Sooretama-ES, CEP: 29927-000 neste ato
representado pelo Prefeito, Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, portad~r do CPF N°
031.818.287- 42 e Registro Geral N° 1.763.763, expediçJo em 11/06/1999, por SPTC/ES,
doravante denominado CEDENTE, e o PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO EspíRITO
SANTO, inscrito no CNPJ nO 27.476.100/0001-45, com sede na Rua Desembargador
Homero Mafra, nO 60, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP: 29.050-906, neste ato
representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário Geral do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, portador do
CPF N° 033.978.767-25 e Registro Geral N° 1.188.402 - ES, emitido em 09/10/1991, por
SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO, ajustam e firmam o presente 6° Termo
Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 002/2013, assinado em 22/04/2013, com
resumo disponibilizado no D.J. de 06/05/2013, 1° Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica N° 002/2013, assinado em 30/04/2014, com resumo disponibilizado
no D.J. de 28/05/2014, 2° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N°
002/2013, assinado em 12/09/2014, com resumo disponibilizado no D.J. de 22/09/2014, 3°
Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 002/2013, assinado em 25/03/2015,
com resumo disponibilizado no D.J. de 28/04/2015, 4° Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica N° 002/2013, assinado em 22/01/2016, com resumo disponibilizado
no D.J. de 24/02/2016 e 5° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N°
002/2013, assinado em 10/05/2016, com resumo disponibilizado no D.J. de 03/06/2016,
com base na Lei Complementar nO46/94, e Ato Normativo N° 010/2015, republicado no
D.J. de 12/02/2015, tendo em vista o que consta do processo administrativo tombado sob o
nO2011.01.210.517 e as cláusulas e condições abaixo descritas:

•

•



USULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

•

prazo de vigência deste Termo Aditivo será a data de assinatura do presente
nto.

LOCAL ONDE EXE.
MATRíCULA CARGO CERÁ FUNÇÕES

SERVIDOR CPF N° N° EFETIVO NA COMARCA DE
DE UNHARES

Renan Silva Auxiliar de 2a Vara Criminal-124.187.267 -89 008216 Biblioteca Privativa dasDamaceno
Execuções Penais

PODERJUDICIÁRIO DO ESTADODO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DEJUSTiÇA

d uadro de pessoal1.1.1 _A inclusão da cessão do servidor a seguir, pertencente o q
do CEDENTE:

c .USULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

1.1.2. - O servidor cedido exercerá suas atividades desempenhando as seguintes funções:
atender ao público interno e externo, digitar textos e documentos, auxiliar na operação de
microcomputadores, utilizando programas básicos e aplicativos para incluir, alterar e obter
dados e informações, bem como, consultar registros, auxiliar o arquivamento de processos,
auxiliar o recebimento, conferindo e registrando a tramitação de papéis, fiscalizando o
cumprimento de normas, autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar
processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes, receber,
registrar e encaminhar, com atenção e cortesia, o público ao destino solicitado, elaborar,
sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos neceSSário.
desempenhar outras atividades correlatas. •

3.1.- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às
próprias expensas, a publicação do presente 6° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação
Técnica N° 002/2013, em forma de extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de
publicidade.



PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

4}.- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica
N 002/2013 e dos 10, 20, 30, 40 e 50Termos Aditivos, ora aditados.

MARCELO TAVARES ALBUQUERQUE.
Secretário Geral do E rég o Tribunal de JustIça

do Estado d Esp rito Santo

~

A.L::êSsÁNORO OEOEL TOREZANI
. Prefeito de Sooretama

de ot<]jJ1.deVitória I ES, 03

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as suas
cláusulas e condições .
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Testemunhas:

1-_------
2- __ -----
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

RESUMO DO 62 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2 002/2013
QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO E O
MUNicíPIO DE SOORETAMA/ES.

PROCESSOADMINISTRATIVO N 2 2011.01.210.517.

CEDENTE: MUNiCíPIO DE SOORETAMA/ES, neste ato representado pelo Senhor Prefeito
ALESSANDRO BROEDELTOREZANI.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADODO EspíRITO SANTO, neste ato representado
pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARESDE ALBUQUERQUE.

OBJETO: Constitui objeto do presente 62 Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica
N2 002/2013, a inclusão da cessão do servidor RENAN SILVA DAMACENO, pertencente do
quadro de pessoal do CEDENTE.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 62 Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica
N2 002/2013, será a data de assinatura do presente instrumento, 03/01/2018.

DISPOSiÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de
Cooperação Técnica N2 002/2013 e dos 12, 22, 32, 42 e 52 Termos Aditivos, ora aditados.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 10 de janeiro de 2018.

MARCELO TAVARES EALBUQUERQUE

Secretário-Geral d Tribun1alde Justiça
do Estado d Espíritd Santo
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